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 DECRETO N° 128 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
ALTERA O DECRETO N.º 81 DE 02 DE 

JANEIRO ANO DE 2019. 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o final do exercício fiscal; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade da prestação do serviço público; 

 

DECRETA: 

ARTIGO. 1º- Fica alterado o disposto no artigo 1º do Decreto n.º 81/2019, com relação 

aos pontos facultativos dos dias 23 e 30 de dezembro de 2019, a saber: 

 

I - dia 23 de dezembro de 2019 – dia normal de expediente; 

II – 30 de dezembro de 2019 – dia normal de expediente 

 

ARTIGO 2°- O disposto no artigo anterior aplica-se a todas Secretarias, os órgãos e 

entidades públicas municipais. 

 

ARTIGO 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

ARTIGO 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

                  JURACY COSTA DA SILVA 

                             Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

 

            VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM 

                      Chefe de Gabinete 

 


